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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

Processo Administrativo: 011/2026 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços Locação, Suporte e 
Treinamento de Sistema de Contabilidade Software de Gestão Pública junto a 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2026. 

Observação: A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO reger-se- á pelas normas contidas 
na Lei Federal 14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário Oficial da .União. 
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JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para prestação de serviços Locação, Suporte e Treinamento de Sistema de Contabilidade Software de Gestão Pública junto a Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

ASSINATURA UNIDADE SOLICITANTE 

L~ QLfv ~ a(Y) •r 
Secretária Geral I~ 



ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO 
TOCANTINS 

CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

ORÇAMENTOS 
0 

C 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO 
TOCANTINS 

CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão responsável: Câmara Municipal 
1. OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços Locação, Suporte e 
Treinamento de Sistema de Contabilidade Software de Gestão Pública junto a 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2026. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade da administração pública em dispor e mecanismos 
tecnológicos que tomem a gestão e controle e controle contábil, financeira, patrimonial 
e de licitações mais eficiente, tendo em vista que a administração não dispõe em sua 
estrutura de um sistema de informática que atendam às necessidades, tome-se 
imprescindível a contratação de empresa que atenda às necessidades desta Câmara 
Municipal. 

Diante das Justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por 
Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021. 
2. DO ENQUADRAMENTO LEGAL. 

2.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações, especificadamente em seu artigo 75, inciso II). 
2.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII. 
2.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles; "Quando a lei prevê hipóteses 
de contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a 
realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou 
que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto 
pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica. " 
2.4. Nesse mesmo sentido, o nobre dou trinador Adilson Abreu Dallari destaca que: 
'Nem sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode 
ocorrer, em virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros 
valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da 
eficiência. " 
2.5. A contratação via dispensa de licitação, em razão do montante total e da 
apresentação da proposta mais vantajosa, toma-se menos custosa economicamente e 
pragmaticamente do que á realização do processo licitatório, além de tomar mais célere 
e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público. 

3. DA RÁZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR. 
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4.1. No que diz respeito à razão da escolha do fornecedor, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, a escolha da empresa será com base na área do objeto de pretensão contratual, que preencherá os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária, além de ofertar proposta mais vantajosa para a 
administração pública. 

5. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

5.1. A justificativa dos preços será com base nos preceitos do artigo 72, VII da Lei 
14.133/2021, apresentando a melhor proposta para a administração pública; 
5.2. Sendo assim, declara-se que o menor preço praticado para a referida contratação deverá ser compatível com o mercado, sendo justa para esta Administração. 
6. ESPECIFICAÇÕES/ DETALHAMENTO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 

1 Contratação de empresa para prestação de serviços 
Locação, Suporte e Treinamento de Sistema de 
Contabilidade Software de Gestão Pública junto a 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, 
durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

Mês 12 

7. RECURSOS ORÇAMENTARIOS. 

7.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO: 

Unidade Orçamentária: 01.01.01.031.0101.2.001 

Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Fonte: 1500.0000.000000 

8. DO PRAZO CONTRATUAL. 

8.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data de sua assinatura e terá 
duração até 31 de dezembro de 2026. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1.1. prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e 
na planilha discriminativa; 
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9.1.2. manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

10.1.1. Efetuar o pagamento, se os serviços forem entregues em conformidade com as 
especificações e o Termo de Recebimento; 

10.1.2. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento 
dos serviços, inclusive permitir o livre acesso do corpo técnico da CONTRATADA às 
dependências do local dos equipamentos, para a execução das manutenções necessárias, 
dentro dos horários especificados; 

10.1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.1.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com a legislação. 

10.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.2.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 

10.2.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.2.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável, pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

10.3. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

10.3.1. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

10.4. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

10.5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

11.1. A Câmara Municipal de Aliança do Tocantins - TO reserva-se no direito de 
impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de referência. 
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11.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
Federal 14.133/2021. 

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Gurupi - TO como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

12.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. 

13. DAS SANÇÕES: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com 
contraditório e ampla defesa. 

Aliança do Tocantins - TO, 05/01/2026. 

Secretário Geral 
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AO 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
ALIANÇA DO TOCANTINS-TO 

ORÇAMENTO

Prezados(as) Senhores(as), 

Ao cumprimentá-los, apresentamos orçamento para cessão de direito de uso de sistemas: 

Página 1 de 1 

ITEM UNID. QUANT. SISTEMAS VALOR MENSAL VALOR TOTAL 
01 Mês 12 

(doze) 
- Contabilidade Pública (com links para Portal da 
Transparência) 

- Folha de Pagamento/RH 
- Gestão de Patrimônio ` 
- Controle de Protocolo
- Controle de Frotas 
- Gestão de Compras e Almoxxarifado 

s~~`R$,2 200,Ó0 
¿Gois mil e du en os~eals 
~~^ ~ ~ 

R$ 26.400; 0 
x k(ente ése 5„(N8á 
quatmrenrorrea s 

l}i, ~.JS.C.....,. ... r ....... .......... _ . 

Implantação dos sistemas: v~. 
Agendada e realizada por técnico da Setfocus após assinatura do contrato. Todos os custos e despesas de instalação dos sistemas e treinamento inicial dotes usuários estão incluídos no orçamento. 

Atualizações dos sistemís: 
Os sistemas sao, atuáliza&s periodicamente casando atender as exigências do orgaõ_ f"s a izador e melhorias sugeridas pelos clientes As atualizacõesjs$dlsPonIbillzadas aos cliente nno,s itëtidg5gfocus: http://www.7focus.cóm:bc ,t 

Suporte técnico: 

DETALHAM6NTO~DÓ ÓRÇAMÈNTQ 
4t~r~s••,~1~^-.'rsar :x,*,.....xkm 

O suporte técnico é fei 'üiate)efone ou acesso remoto'de s gu a a sexta-feira em horário comercial 
(08;00 as I2:00 e 1400 às 18:00) O suporte mntocó será realizado sempre que solicitado pelo contratante e age dado com antecedência minima de 3 .três) dias úteis.Todas as despesas de r 
atendimento in loç_ (deslocam..ento hbs e 1a e e ali entação) são de responsabilidade do contratante; 

c 
Treinamento ~T„~ ~~~ ~ ~r ~-7 a 

Os-̀ trein mentos serão rreealizadó na sedeSda Setfocus sempre que solicitado pelo cliente e agendado z comua semana de ánecedé éia. 

Vàlidade~d`a 

ëníi`s`são. 

Atenciosamente 

Goiânia-GO, 06 de janeiro de 2026. 

H LOPES SISTEMAS Ç AsslnadodeformadigitaiporH 

LTDA:016898690001 áz óáo1beya69000lsa 
58 Daaõsi 2026.01.0614:24:46-0300' 

H. LOPES SISTEMAS LTDA - EPP 
01689.869/0001-58 

Setfocus Sistemas -Av. Dep. Jamel Cecilia, N 2690, Sala 1805, Metropolitan Tokyo -Jardim Goiás Goiânia-GO - CEP 74810-100 - CNPJ: 01.689.869/0001-58 - Fone: (62) 3942-6221 
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f Sistemas 

Sistemas para gestão publica 
CNP]: 19.770.369/0001-01 

Avenida Ninor Reis S/N - Centro 
Lagoa do- ocantins/TO - Cep 77.613-000 -Fone (63) 3212-1518 
Site: www.dvasistemas.com.br - Email: adm@dvasistemas.com.br 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS — TO 
Departamento de compras 

Nossa empresa entende que precisamos oferecer ao gestor ferramentas completas, 
eficientes e práticos, com equipe qualificada na área pública e principalmente comprometida 
com o gestor, com isto podemos afirmar que estamos prontos para atendê-lo com eficiência 
e qualidade. 

PROPOSTA DE PRECO 
a "f' "'M_ ÓDULÕS PAl2ÇELAS UALÓR_%" ri

Contabilidade Pública com links para Portal da 
Transparência, Folha de Pagamento, Controle de 
Patrimônio, Controle de Protocolo, Controle de Frotas, 

12 R$ 2.350,00 

Compras e Almoxarifado. 
r, { v H VALOR TOTAL 

-J .Y tF..._ ~}i c-c..F, ~~ .✓... ._ .t .r x-~#á~d, ~'J ^` _ . . . 
q ( 
Y^~t 

' 
x 

R$ 28 2Ó0;00 
a.-Y~at' ~ , N+;` - 

OBS 1 — No caso de deslocamento de técnicos para atendimento no município as despesas 
de transporte, alimentação e hospedagem serão custeadas pelo contratante. 
OBS 2 - Empresa enquadrada como Pequeno Pt+, te pela Lei 123/06 onde requer a aplicação 
do disposto no art. 44 § lo - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores á proposta mais bem classificada. 

A DVA SISTEMAS coloca-se a inteira disposição para prestar informações nos 
casos onde exista aiquma duvida técnica ou esclarecimentos quanto a formação dos 
valores propostos, onde faremos o possível para fazer parte como parceiros nesta 
qestão municipal. 

Validade da Proposta: 60 Dias. 

Palmas, 06 de janeiro de 2026. 

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

Vagner (' Assinado de forma digital 

Fernandes Por Vagner Fernandes 
* Prado:03672253600 

Prado:036722536 oádÓ$Z2o26.oi.o6 
00 22:48:27 -0300' 
Vagner Ferniandes Prado 
Sócio 

Escritório de representação: Quadra 104 Norte Rua NE-3 N° 38 - Sala 203, 2 piso - Plano Diretor Norte 
Palmas/TO - Cep 77.006-018 -Fone (63) 3322-3470 

Site: www.dvasistemas.com.br — Email: adm@ldvasistemas.com.br CNPJ: 19.770.369/0001-01 
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PROPOSTA DE ORÇAMENTO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA -TO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES" 

Agradecendo a oportunidade, encaminhamos, conforme solicitado, a proposta de 
fornecimento de softwares especializados de gestão pública da empresa BARCO 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

A prestação de serviços da empresa BARCO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 
prevista nesta proposta, consistirá, essencialmente, em: 

Objeto resumido: 

Fornecimento de sistema de gestão pública 100%web, compreendendo o direito de uso 
de sistemas sem limite de usuários, incluindo manutenção adaptativa e corretiva de caráter 
legal, treinamento, suporte e atendimento técnico via telefone, acesso remoto, visita in loco e 
assessoria. 

Das especificações do objeto: 

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MEVANSAL 
LOR VALOR TOTAL 

Fornecimento de sistema de gestão 
pública, compreendendo o direito de 
uso, incluindo manutenção, 
Hospedagem, treinamento, suporte e 
atendimento dos Seguintes Módulos: 

Sistemas: Contabilidade Pública com 
links para Portal da Transparência; 
Folha de Pagamento; Controle de 
Património; Controle de Protocolo; 
Controle de Frotas; Compras e 
Almoxarifado. 

MESES 12 R$ 2.300,00 R$ 27.600,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 27.600,00 

Do valor por extenso e forma de pagamento: A proposta comercial é no valor global de 
R$ 27.600,00 (vinte sete mil e seiscentos reais), a serem pagos em 12 mensais iguais e 
sucessivas na ordem de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), cada, relativos aos serviços 
mensais descritos, a serem pagos até o 5 (quinto) dia último do mês subsequente ao serviço 
prestado. 

BARCO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ 50.908.99310001-72 
Sede: Quadra Arno 21 (203 N), Alameda Central, Conjunto B, Lote 09, Ed. Sofia, Sala 102, Cep. 77.006-984, Plano 
Diretor Node, Palmas —Tocantins. Site: barcodigital.com.br, e-mail: adm@barco.digital. 
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Observações: 

a) A proposta foi elaborada com base nas unidades que integram o Poder 
Legislativo do Município de Aliança - TO; 

b) Valores propostos de acordo com os valores praticados no mercado, levando 
em consideração o valor do orçamento a ser executado, previsão quantitativa de dados a serem 
tratados, com previsão ilimitada de usuários; 

c) Os serviços serão prestados na sede da contratante e dos órgãos que integram 
a estrutura do poder executivo municipal, bem como na sede da proponente. 

d) Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência: 3962-4, Conta Corrente: 55.654-8; 

e) Esta Proposta tem validade de 60 dias. 

De Palmas/TO, para Aliança/TO, 02 de janeiro de 2026. 

BARCO TECNOLOGIA DA Assinado deforma digitai por BARCO TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA:509B8993BBB772 
ON: c=BR, o=ICP-Brasll, st-TO, 1-Palmas, ou=Videoconferencla, 

I N FO RMACAO ou=09461647000195, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, ou=RFB e-CNPJ A7, cn=BARCO TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

LTDA:50908993000172 "l 

Dado5208890.02092 
Dedos: do Ad 1.02 

Acrobat Reader; VersSo do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20997 

BARCO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
CNPJ. 50.908.993/0001-72 
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BARCO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ 50.908.99310001-72 
Sede: Quadra Arno 21 (203 N), Alameda Central, Conjunto B, Lote 09, Ed. Sofia, Sala 102, Cep. 77.006-984, Plano 
Diretor Norte, Palmas —Tocantins. Site: barcodigital.com.br, e-mail: adm@barco.digital. 
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Aliança do Tocantins - TO, 05 de janeiro de 2026. 

Da: Comissão de Contratação 

Para: Setor de Contabilidade/Tesoureiro 

Assunto: Informação Sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários para 
Contratação de empresa para prestação de serviços Locação, Suporte e 
Treinamento de Sistema de Contabilidade Software de Gestão Pública junto a 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2026. 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 solicitamos do 
setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos orçamentários para à 
contratação em epígrafe. Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso 
correspondente. 

Atenciosamente, 

Comissão de contratação 
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PARECER CONTABIL 

Aliança do Tocantins, 05 de janeiro de 2026. 

Do: Setor de Contabilidade/Tesoureiro 

Para: Comissão de Contratação. 

Senhor, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade 
da previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas a Contratação de empresa para 
prestação de serviços Locação, Suporte e Treinamento de Sistema de 
Contabilidade Software de Gestão Pública junto a Câmara Municipal de Aliança 
do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a dezembro de 2026, tenho a 
informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

I — Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO: 
Unidade Orçamentária: 01.031.0101.2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

Atenciosamente, 

i2 ,L ,A  á  .ljn±, 
~ Setor de Contabilidade/Tesoureiro 

Atesto a disponibilidade Financeira para a 
presente contratação. 

1 Coè~G 9, 
Tesoureiro 
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GABINETE DO PRESIDENTE - AUTORIDADE COMPETENTE 

DEPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA 
CONTRATAÇÃO 

A/C: Comissão de Contratação 

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para prestação de serviços Locação, 
Suporte e Treinamento de Sistema de Contabilidade Software de Gestão Pública 
junto a Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, durante o período de 
janeiro a dezembro de 2026. 

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Geral desta Casa de Leis, solicitando 
contratação supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais providências 
administrativas. 

Visto que já consta no processo a indicação dos recursos orçamentários que 
ocorrerão à despesa, reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o 
setor de Controle Interno para emissão de parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Aliança do Tocantins - TO, 05/01/2026. 

J! iL~ C6 F'.[,w -

MARIA RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara 



ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO 
TOCANTINS 

CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

PARECER DO CONTROLE INTERNO - FASE INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 011/2026 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços Locação, Suporte e 
Treinamento de Sistema de Contabilidade Software de Gestão Pública junto a 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2026. 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição Federal, e 
demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes ao 
exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o 
Administrador Público. 

Veio a conhecimento deste Departamento de Controle Interno, o processo de Dispensa de 
Licitação, que pede análise e parecer dos atos realizados pela Comissão de Licitação, que 
versa sobre objeto em epígrafe. 

I- DA MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade DISPESA DE LICITAÇÃO, 
prevista no Art. 75, II da Lei Federal n. 14.133/2021. 

II- DA ANÁLISE PROCEDIMENTAIS 

I - documento de formalização de demanda termo de referência; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei; 
III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
IV - autorização da autoridade competente. 

III -CONCLUSÃO 

O Departamento de Controle Interno, em suas considerações, faz saber que, após exames 
detalhados dos atos procedimentais, conclui-se, que nenhuma irregularidade foi 
levantada, entendo que o procedimento está de acordo com a legislação vigente, opto 
para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes. 

É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 

Aliança do Tocantins - TO; 05 de janeiro de 2026. 

Controle Interno 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO 
TOCANTINS 

CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 011/2026 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

ORGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS -TO. 

OBJETIVO: Contratação de empresa para prestação de serviços Locação, Suporte e Treinamento de Sistema de Contabilidade Software de Gestão Pública junto a 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2026. 

AUTUAÇÃO 

Processo Administrativo autuado 
na data de hoje, para os devidos 
fins de direito. 

Aliança do Tocantins - TO, 05 de 
janeiro de 2026. 

Comissão de Có t atação 

Este processo reger-se-á pela NOVA LEI DE LICITAÇÕES (14.133/21). 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO 
TOCANTINS 

CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

AVISO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS -TO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

BASE LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal n. 14.133/2021. 

INTERESSE: Obter propostas de MENOR PREÇO TOTAL, de eventuais interessados, 
selecionando a mais vantajosa, para o objeto pretendido. 

OBJETO PRETENDIDO: Contratação de empresa para prestação de serviços Locação, 
Suporte e Treinamento de Sistema de Contabilidade Software de Gestão Pública junto a 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a dezembro de 2026, conforme em anexo, deste Aviso. 

As propostas devem conter os dados da proponente (CPF, RG, endereço, telefone, responsável 
pelo orçamento e assinatura), e devem ser entregues na Sala da Comissão de Licitações da 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins /TO no endereço: Rua Porto Alegre, s/n, 
Centro, Aliança do Tocantins/TO CEP: 77.555-000, na cidade de Aliança do 
Tocantins/TO, juntamente com: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social, Requerimento 
Empresarial - devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI) CNPJ, documento comprobatório de 
seu(s) administradores) certidões (FGTS, TRABALHISTA, FEDERAL, MUNICIPAL, 
ESTADUAL) da sede da licitante. 

As propostas e documentos de habilitação descritos, devem ser entregues até o prazo de 
encerramento previsto abaixo. 

PRAZO DE ENCERRAMENTO: 08/01/2026, até às 13:00 horas 

Aliança do Tocantins/TO, 05 de janeiro de 2026. 

R P11T 
Comissão de Contratação 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO 
TOCANTINS 

CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

BASE LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal no 14.133/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. V. UNT V. TOTAL l Contratação de empresa para 
prestação de serviços Locação, 
Suporte e Treinamento de Sistema 
de Contabilidade Software de 
Gestão Pública junto a Câmara 
Municipal de Aliança do 
Tocantins/TO, durante o período de 
janeiro a dezembro de 2026. 

Mês 12 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

Aliança do Tocantins/TO, 05 de janeiro de 2026. 

Comissão de Contratação 
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CNpJ (MF) Ò;C 689.869100Q~=38 

SEGÚNDA ALTERAÇÃO tJTRATUÁL 

F1EtTER`VIEIRAh DA 5!IVA~LOPESr brasïièiro,sdiuor?atio, anaffsta,tle sistemas, residente e-. 
dominbada à,Rua S8`rie 280,roApartamento 704 EdificioySpazio $uepse, JardimrGolas CEP: 
7481t)~210, Golânlã'Goiãs, porfadór`dáticéduTa de, lctétitjdadé, áe MG2 9544~36 6SRr[vfG?è 
incrito noí:pádastro;:nãctonal 'de ,pessoas'{ísicassCPÉ-(IViFpsob:õ.sn° 674;44890623,fiHo•de: 

?Páuio da~si(va Lopes:ë: Maria da Conceiçao. Vieira Lopes, natuTal'tPe Vi,çosa MG,,ttasc(da.erìr< 
19/04Th67, - 

Tfutar da denomtnaçãó H LOPES SISTEMAS EIIRELL EPp, localizada na Rua;ô1,rn 24 
Quadra 812;,1.ote 13, Sala 17,, CEP 7481O-28Q Jardim Gaias, ;Goiâma Gbias, regularmente 
inscrita cno-:.;CNP1/NIF sob :nb c01689.BS/0001.5; e com: contrafa_social devidamente
Yegistrada lia Junta Comercial do Estado de Goiás f (JIJCEG)' sob ar n' 52600232860, cant 
d' pachó erR 07/22/2015 Procede a sua`SÈGUNDA ALTERAÇA0'C0NTRATÚAL,çgnfo7 ne-jt
clausulas: esta ndlçóesaa :seguira: 

=CfthG'sülQ2s; :Sedè 
;ib_ A,sede da empresa e na Avenida Deputada Jamef Cecího; ne ~ 

Sa1a..1805,,CEP7481t),100,: jardimGSi3s GoiârìïaGoiás,p6dendo.à ,. ,. . . . 

párTe'do,tërrjtorio.nagtonpl: 

z^a•+/= ctr ,~ º - - w ~, c . -,z ✓_ ~ . r - +.:b>. ` xx x x xxia txx k x x x,x~x x x x,k x:z g x x7Fxk,x K x: 
x.x:xxXxtxex:x-x xx:x:x:x x.xxcx,x:x;xxx x~aç,mx;x x7Cxxí%;x: 

xYxt:X'Xx)sxaxxxxYxx` = - 
v+tcs ~~`~u~ ~  ,N..Yn 7 x X.x x;ír:x k x~C kx;z:xx~C.x~x:X.xìiíc 

.2X'~X"XX,XkjiGxX X X"XrX`:X~c X x-~ x k X.x Xxx X x x Xit X~ x 7C`xc-' 
e..l` !  rl C ~ . S~

~r~ç;x7c`xxxyk,xxxxx.xiç'x:xx^ic-xxxx~xxz*x,kx~ ' 
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CERTIFICO O REGISTRO RN 20/02/2019 15;48 808 N° 20190219122. 
PROTOCOLO; 190219122 D8 20/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 
11900805726. HIRE: 52600232860. 
E. LOPES SISTEMAS EIRELI - EPP 

Paula Numes Lobo Veloso Rosai 
SECRETÁRIA-GERAL 
GOIÂNIA, 20/02/2019 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 

A validade deste documento, se imprenso, fica sujeito a comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçao 



H LQPES'SISTEM4StIREL►:.- EPR 

çNPJ (MF) 1.&89:869(QOQ156. 

CONSOLI[TAÇAO£OIf1TRATlJ AL 

o 

o 

JiELTEIUVlEYRÁ DA S1Lt/A LÓPES,, brasileüo, divorGado4apaÌtsta daisistertrast resjdente e 

1;tlómiciliado à,Rua 53 ng-28O Apartamento,JO4;41 dj(%çxSp~azio Flrense; Jardim Gqiasy ÇEP,? 

7482Q21Óï Goiãnia ó1ãs,,portâilor da'.,cédulá`de:ÌdentidacÌe<.hs MG2 954,436,,S5P/tilv~G;,,é 

Inscrito no cadastro nacional deFpéssoasflsicasCFF(MF)>sob-o n° G7À44890626'$+tho tle 

• P"áuto,da sva Lopes e'Maria da; Çonceiçãôrvieìra tápes, natúçal de1Viçòsa M asçido~\eii7

•

; 

1JIÓ4/1g67~ 

Tiìulai&da denominaçaa H LgPES SISTEWÍAS EIRELI ° EPPpIocaUzada rtd.tfventdajlPeputadq 

Járrlei Cecdio, n 2.690I  Quatl`r`a 626,nLotë a`p/47"fl~~Sãla 5805;.-CEP:ll48T0-3,UO,}arãimtGóiãss;

Gojá~ia Goiás,rea,uÌarmenteFlnscrJta`no CNP7/MFsoS1W41689°868'/mo0158; e com`corrtrato: 

sòcaal dekidaméntçe registrada na Jupta Gorgerc1ai do`Esta,da áe'Goiás (JUCEG) sob o n~ 

4526Ób232860, corn despacho Si 07/12¡2Ót5, procede estã.CO1~SOL7DAÇÃO,CONTRATUkI, 

cstn`form.,e.ªs ciausüias e condi.'ç`"óes a seguir:, 

Gfausa7a.'i4 - Da Denominaião •. 
4,1-Aempresaadotaadenotninaçaode"H i.O~kSS[STkMASvEIREU EPP" 

C 
i 

Y E . ~ a ~~.>? -~ , t~~Xe~ S 
Paragmfp~-7lnlco sl"o; n`orneti('é'fantasla:.:-11 Eippresa üsa ;_;;o ndpìd õd 1 

; SÍSTEMAS`-r 
gtasíá`~`7F.1/CLiS; 

Clousüta 2n: Sède.-. 
ñ'--.aUsede daxempresa e na=Avemda*°Qeputado Jamel CectÍio; 22ê9Ó,: Quadra ''8'-26t•Lote 

;46/17¡Sala,1805t,,CEP 7481U 200; dardnn,;Goias,4Goçapia Gon ppdeltdawabrila`Eem;qualgaer 

parte Çlo'',térrftopo. náçianéh-

'Glaêsular9Q Ouraçào 

~e2 jO Prazó d'e duCaçao ̀ da émpresá~e pór,te'mpp` indexérniinádo e muèiop ti sinas á1t3y4acl@s 

tem`ÓX de-ÌVlaia de`.i994 tgarantida a continuidade dáfpessoa júr[dica'd(árite do.lmpetlimentó 

pòr força tììatortou.rnlpedimento temporátioJou permánente do tituiar, podeqdo;a en~prea 

iéx altérìda, para-atender Uma-nova sitüaçaoT 

Clausula 4P'—'Do: Objetiva . 
41-O Objeto da empresa e 
á) Éiábaraçáo deprograrna de computadores, 

9b¡ Gcencïárnentovu cessao.de;rJireitolde ̀ uso de programas dé?çomputâçao, 

ins 
amo>oosmrmmaoou 

ºRROTOCOLOt01902193.22 DE 20/02/2019.1CÓDIGDODERVEAIPICAÇAO 
2. 

11900805726. RIRE: 52600232860. 

R. LOPES SISTEMAS SIRRLI - SPP 

Paula Runes Lobo Veloso Rosei 
SECRETÁRIA-GERAL 
GOIÁRIA, 20/02/2019 

rwe.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a 
comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificaçao 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
O. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇAO 
01.689.86910001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE Ç INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/01/7997 

NOME EMPRESARVIL 
H. LOPES SISTEMAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
7FOCUS SISTEMAS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATNIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL 
95.11.8.00 - Reparação e manutenção de computadores ode equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATNIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
62.023.00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
63.11.9.00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Intemet 
63.19.4-00 -Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
85.99.6-03 -Trelnamento em informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206.2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 
NÚMERO 

2690 
COMPLEMENTO 

QUADRAR-26 LOTE 16/17 SALA 1805 

CEP 
74.10.100 

BAIRROIOISTRITO 
JARDIM GOZAS 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WILTONMAROTA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(62) 3942.6221 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ER) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATNA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16107/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECULL 
~ N~~MM 

DATADASITUAÇAO ESPECIAL 
NNX~1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/12/2025 às 09:01:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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FonéSi (62)3942i6221 
CNPJ: 01 689:869%0001-58 
E-mail- helterlopes@liotplail.com 

PROCURACÃO

ÓtJTORGANTE: a LOPES SISTEMAS EIRELI - EPP inscrita no; 'CNP.J sob o N 
01.689`.869/0001-58; situada a Av. Dep. .Jamel CeciÍio, 'N° 2690; Sala 1.805:  Fdificio 
MetropolitanTokyo, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74810-100; neste ato representado por seu 
sócio o Sr:HELTER VIEIRA DA, SILVA LOPES, brasileiro, divorciado;, empresárto, residente e': 
domiciliado à Rua 53,;N° 280, Condominio ,Residencial Spazio" Firenze, Apto 704, Jardim Golas, 
Goiânia-GO, CEP 748'.10-210; portador da- cédula de identidade RO MG-2954.436, SSP/MG, +e 
inscrito no cadasro nacional de pessoas físicas(CPF) sob o N° 674r448í906-25. 

Q OUTORGADO: WILTON MAROTA DE SOUZA,=brasileiro; sõltõiro, admigistrador,. residente e 
domiciliado a Rua 52, N° 491; Apto 10, Jardim, Goiás, Goiânia-GO, CEP 74810200, portador da 
cedgla de identidade RG ,N°. MG-7833 171, :SSP/MG' e inscrito no, cadastro nacional, de pessoas 
fisicas (CPF).sob .oN°: 055:418.476-13, 

PODERES; Amp1óS poderes para formular e assinar orçamentos epropostas de:preços, recórfõt, 
interpor recursos -e impugnações, receber notificações, tomar ciência de decisões,. dar lances verbais, 
rubricar :documentos das, licitantes e praticar todas os demais atos pertinentes a certames .de 
licita'çõe's de todas as modalidades, :inclusive: assinar atas, contratos .e termos' aditivos, a.partir dessa 
dataatã31 de dezembro de 2025.. 

Goiâniã-GO;.0G dëjjaneiro;dé¡2025., 

iI. LOP ISTEflh4lEI1WLf-EPP 
CNPJ. 01.689869/0001-58 

r ,689.969/0001-5 l 
H. LOPES >SISTEMAS EIRELi- EPP 

Av. Dep. Jameltecllio; N°2690 
Sala :1805, Ed: 14ètrt'olitapTókyo 

Jd. Golas z CEP 74810 109 
L, GOIANIA-GOT 1 

50
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TABELIONATO DE NOTAS DE O RW ItI.M11ES.QG FAl LT wx,1w.6.M W.o 
FONE: - 19].1114 

'dot 

STAnO DEGOLAS 
WA-G 
-GO 
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settocussistemas-Av.,Uep.JamaóCèdllo, Nº 2690,$aia;1805, Metropolitan .Business -'Torre Tokyo 
JardimGgiás - Goiânla-GO'-CEP 74810-100,-;Foneº (62)=3942-6221 



Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Dueré 

"Unidos para Transformar" 
Mm. 2025/2028 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

D.UER 
UNIDOS PARA TRANSFORMAR 

O MUNICIPIO DE DUERÉ-TO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 01.351.667/0001-00, com endereço à Rua Pinheiro Barros, nº 221, 

Centro, Dueré-TO, CEP 77.485-000, atesta para os devidos fins de direito, e em especial 

para constituir documento idôneo de habilitação junto a entidades e órgãos da 

Administração Pública em geral, que a empresa H. LOPES SISTEMAS LTDA - EPP, inscrita 

no CNPJ sob o nº 01.689.869/0001-58, situada à Avenida Dep. Jamel Cecílio, nº 2690, 

Sala 1805, Ed. Metropolitan Tokyo, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74810-100, 

DEMOSTRA IDONEIDADE E CAPACIDADE TÉCNICA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

abaixo especificados em conformidade com as cláusulas estabelecidas em contrato. 

SERVIGO:

DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SOFTWARES QUE ATENDAM AS LEGISLAÇÕES ESPECIFICAS EM 
CONTABILIDADE PÚBLICA E ORÇAMENTARIA (ORÇAMENTO, EXECUÇÃO, LRF E 
BALANÇOS), GESTÃO DE RH E FOLHA DE PAGAMENTO, ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL/TRIBUTOS E NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-E), GESTÃO 
DE PATRIMÔNIO, GESTÃO DE ALMOXARIFADO E COMPRAS, GESTÃO FINANCEIRA 

E TESOURARIA, GESTÃO DE FROTAS, GESTÃO DE PROTOCOLO, SERVIÇOS ONLINE E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

Atestamos que tais serviços foram executados com eficiência, 

responsabilidade e respeito aos dispositivos legais pertinentes, não existindo em 

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e 

responsabilidade com as obrigaçôes assumidas pela empresa. 

Dueré-TO, 24 de novembro de 2025. 

SILVERIO TAURINO D Q Assinado deforma 
ROCHA Adigltai por SILVERIO 
MOREIRA278956961,,IAURINO DA ROCHA 
9 MOREIRA:27895696149 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUERÉ-TO 
SILVERIO TAURINO DA ROCHA DE MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 



DE~GO~IAN
nA

Secretaria Municipal de Finanças 

~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA 

PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DA CERTIDÃO: 1.219.259-6 

Prazo de Validade: até 22/03/2026 

C N PJ: 01.689.869/0001-58 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU 
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 
Municipal de Goiãnia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I 
do caput, parágrafo 1°, inciso I, e parágrafo 2°, e os artigos 159 e 160 da Lei 
Complementar Municipal n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e 
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 
30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 
30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal 
Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

GOIANIA(GO), 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 
DEVERA SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goienia.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda 
invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H. LOPES SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.689.869/0001-58 
Certidão n°: 79805385/2025 
Expedição: 23/12/2025, às 10:13:07 
Validade: 21/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que H. LOPES SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 01.689.869/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 
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~ ~_._~._.._...~. Governa do Estado de Goiás 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado de Goiás 

~iJI~P1J~Q~l&aLd1RU 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos qua as Entorrnaçbes abaixo consta _ _-- __ ~__-___ ..__._ __..._ _ ............. .. ....., .,y.., ...~ „u ..aia..o 

Nome Empresarial: H. LOPES SISTEMAS LTDA - EPP 

HIRE : 52600232660 
Natureza Juridlca: Sociedade Empresária IJmi:ada 

aua oANcu+yau. 

Protocolo: OOC2501656425 

HIRE (Sede) 
52600232860 

CNPJ 
01.669.859/0001-58 

Data de Ato ConaUtutivo 
14/04/1994 

Inicio de AUvidade 
01/05/1994 

Endereço Completo 
Avenida Deputado Jamel Cecillo, Nr 2690, QUADRA B-26;LOTE 16117;SALA 1805;, Jardim Goiás - G0IAnia/GO - CEP 74810.100 

Otlleto Social 
ELABORAÇÃO DE PROGRAMA DE COMPUTADORES LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO, PLANEJAMENTO E CONFECÇÃO E MANUTENÇAO E ATUALIZAÇÃO DE PAGINAS ELETRONICAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO REPARAÇÃO DE MICRO COMPUTADORES TREINAMENTO EM INFORMATICA 

Capital Social 
R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e ollocentos reais) 

Capital Intep ralizado 
R$ 78.800,00 (setenta a oito mil e oitocentos reals) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dos do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie desócio Adminiatrador Término do mandato HELTER VIEIRA DA SILVA LOPES 674.448.906-25 R$ 78.800,00 Sócio S Indeterminado 

Dados da Admintstrodor k !S 

*Y~4 a.,.. 
Nome CPF t+ s Término do mandato 
HELTER VIEIRA DA SILVA LOPES 674449:90ô 25,• .' Indeterminado 

Últi

Último Arquivamento 

Dale Numero 
09/12'2022 T5260023286 

~ s t ~  r  
l~ •~~T 

.agi •.lA1oleveatoe:a ~.. Statue 04h148-TRANS~OHMAÇAo 
. 

Sltueçéo 
ATIVA 

SEM STATUS V. .. r.: YEt#~Pae 

~~•.ïs. ~~ J~„KI,~ ~'. ':..  .P"c
Esta certldáo Ioi emitl~aufo~natrcãmettta eml011t212025, Agii8:3223 horário do Brasilia). 

Se Impressa, verllicar sua autentfcldaiJepe•lil''ipaa/www:póitáldóempreoìlde~lt orgoÍára.go.0ov.br, com o códlgo OH13OH1H. 
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ESTADO DE GOTAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL 

SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO 

IDENTIFICAÇAO: 

NOME: 
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 01.689.869/0001-58 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDAO: N° 58781050 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 
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CNPJ 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragra£o 2 do artigo 1, combinado com a alinea'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

o 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

https://goias.gov.br/economia/ 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.556.464.563 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 23 DEZEMBRO DE 2025 HORA: 10:7:59:3 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: H. LOPES SISTEMAS LTDA 
CN PJ : 01.689.86910001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (PAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 

sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:09:17 do dia 23/12/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 21/06/2026. 
Código de controle da certidão: 3ECE.7212.CFBC.212F 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o



Voltar I Imprimir 

Wa: ~_ .. 
~G 4f~lliMiC}~~tfiÜC#.1~C EmÈRAt 

Certificado de Regularidade 

do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

social: 
Endereço: 

o1.689.869/0001-58 

H. LOPES SISTEMAS LTDA 

AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 2690 QUADRAB-26 / JARDIM GOIAS / 

GOIANIA / GO / 74810-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/12/2025 a 17/01/2026 

certificação Número: 2025121906220662085456

Informação obtida em 23/12/2025 08:59:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa: 

www.caixa.gov.br 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO 
TOCANTINS 

CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 006/2026 
DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Em razão da proposta 
mais vantajosa no valor de R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos reais), está 
abaixo de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e 
onze centavos) limite estabelecido no artigo 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/2021 
conforme decreto n° 12.807, de 29 de dezembro de 2025, justifica-se a contratação 
direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de 
realização de certame licitatório. 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização 
da autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica - se as 
devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe. 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a 
previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa 
de licitação, bem como atestado a disponibilidade financeira. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, 
observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais fornecedores, 
tendo a empresa H.LOPES SISTEMAS LTDA - CNPJ N° 01.689.869/0001-58, 
apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente o que 
comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, 
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 
72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da 
unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de 
medidas devidamente especificadas, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 
14.133/2021. 

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao 
atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, 
entendemos que foram atendidos todos os requisitos formais para a contratação. Sendo 
assim, entendemos que não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da 
postulação da DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Aliança do Tocantins - TO, 08/01/2026. 

l,w► urph 11c~rlrltq~li> 1`1ít9~ 
Comissão de CoLtratação 



ESTADO DO TOCANTINS 
/ \ PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO 
TOCANTINS 

CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

Da: Comissão de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços Locação, Suporte e 
Treinamento de Sistema de Contabilidade Software de Gestão Pública junto a 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a 
dezembro de 2026. 

Processo Administrativo: 011/2026 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo, o artigo 75, 
Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante, razão da escolha do prestador dos serviços, documentação para 
habilitação, indicação de recursos orçamentários e minuta de contrato para devida 
apreciação. 

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso 
III, solicito que seja previamente examinada a contratação através de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com emissão Parecer Jurídico, visando a demonstração e o atendimento 
dos requisitos legais exigidos, para que a autoridade superior autorize a contratação e 
proceda com a devida publicidade. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Aliança do Tocantins - TO, 09/01/2026. 

~n ~ (d~~n,~ Agi, IA! Ta~r r 
Comissão de ontratação 
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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2026 

Termo de Contrato de prestação de 
serviços que entre si celebram a 
Câmara Municipal de Aliança do 
Tocantins - TO e a Empresa 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.042.235/0001-77, com sede na Rua 05, n° 
114, Centro- CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, neste ato representada pela 
Presidente MARIA RIBEIRO DA SILVA — brasileira, divorciada, funcionária pública, 
Vereadora, portadora da Cédula de Identidade RO n° 1.670/S SP-TO, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 590.882.731-20, residente e domiciliada na Rua 15 de Novembro, n° 
87, Centro, Aliança do Tocantins -TO, CEP 77.455-000., doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa, )OOOOO(3OOOOQQoocjcjcjcjcjyj, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXX, com sede 
no(a) XXXXXXXX, n° XXX, XXXXXXXX, Bairro: XXXXXXX, CEP: XXXXX, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por XXXXXXXXXX, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° XXXXXXXX, expedida pela XXXX, e CPF n° 
XXXXXXXX, inscrita na XX/XX sob o n° XXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° XXX/20XX e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1-0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para 
prestação de serviços Locação, Suporte e Treinamento de Sistema de 
Contabilidade Software de Gestão Pública junto a Câmara Municipal de Aliança 
do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o 
presente contrato em todas as suas condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1: Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 
n° XXX/2026 e DISPENSA DE LICITAÇÃO XX/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
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3.1- 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX/XX/20XX e 
encerramento em 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente respeitando a 
vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO, 

4.1- 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ O; 
4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

4.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

4.4 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
Aliança do Tocantins -TO. 

4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO: 
Unidade Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021; 

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
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8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento. 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa; 

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara Municipal 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 

9.3 - A CÂMARA reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.Í - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 

12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 
2021. 

12.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Gurupi -TO como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser. 

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Aliança do Tocantins - TO, xx/xx/20xx. 

MARIA RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara 

Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHA 

CPF: 

TESTEMUNHA 

CPF: 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL ALIANÇA DO 
TOCANTINS 

CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

PARECER JURÍDICO 
Data: 09/01/2026. 
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CNPJ N°. 25.042.235/0001-77 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador 
de serviços, quanto pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que 
prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 
72 c/c 75, II, da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 
006/2026. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento 
ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Aliança do Tocantins - TO, 09/01/2026. 

°ThA2,f,w t/jët i 

MARIA RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 

CONTRATO N° 011/2026 

Termo de Contrato de prestação de 
serviços que entre si celebram a 
Câmara Municipal de Aliança do 
Tocantins - TO e a Empresa 
H.LOPES SISTEMAS LTDA -
CNPJ N° 01.689.869/0001-58 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.042.235/0001-77, com sede na Rua 05, n° 
114, Centro- CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, neste ato representada pela 
Presidente MARIA RIBEIRO DA SILVA — brasileira, divorciada, funcionária 
pública, Vereadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.670/S SP-TO, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 590.882.731-20, residente e domiciliada na Rua 15 de Novembro, n° 
87, Centro, Aliança do Tocantins -TO, CEP 77.455-000., doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa, H.LOPES SISTEMAS LTDA - CNPJ N° 
01.689.869/0001-58, com sede na Av. Deputado Jamel Cecilio, Goiânia - GO - neste ato 
representado por HELTER VIEIRA DA SIVA LOPES, brasileiro, Divorciado, 
Analista de Sistemas, empresário, residente e domiciliado à Rua 53, n°280, jardim 
Goiás, Goiânia — GO, CEP 74.810-210, portador do CPF n° 674.448.906-25, 
denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 
2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1-0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para 
prestação de serviços Locação, Suporte e Treinamento de Sistema de 
Contabilidade Software de Gestão Pública junto a Câmara Municipal de Aliança 
do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

1.2 - Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o 
presente contrato em todas as suas condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1.- Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 
n° 011/2026 e DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
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3.1- 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 09/01 /2026 e 
encerramento em 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente respeitando a 
vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO, 

4.1- O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e 
quatrocentos reais) a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 2.200,00 (Dois mil e 
duzentos reais) mensais pela CONTRATANTE, a CONTRATADA, referente serviços 
prestados no mês. 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

4.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

4.4 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
Aliança do Tocantins -TO. 

4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO: 
Unidade Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021; 

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara Municipal. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento. 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa; 

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara Municipal 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa. 

9.3 - A CÂMARA reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas. 

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO 

10.Í - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada comem outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
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10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E 
PUBLICAÇÃO 

12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 
2021. 

12.2 - É de responsabilidade da CONTRATANTE a publicação legal do instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Gurupi 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, 
ser. 

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam 
teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

- TO como único e competente para 
por mais privilegiado que outro possa 

o presente em 02 (duas) vias de igual 

Aliança do Tocantins - TO, 09/01/2026. 

~-
MARIA RIBEIRO DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CONTRATANTE 

HELTER VIEIRA DA SILVA LOPES 
EMPRESA CONTRATADA 

7 
TESTEMUNHA 

CPF: OP ?• (9 5 2. tQi. 3f 

TESTEMUNHA 

CPF: 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026 

CONTRATO N° 011/2026 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS -
TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.042.235/0001-77, 
com sede na Rua 05, n° 114, Centro- CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, 
neste ato representada pela Presidente MARIA RIBEIRO DA SILVA — brasileira, 
divorciada, funcionária pública, Vereadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
1.670/SSP-TO, inscrita no CPF/MF sob o n° 590.882.731-20, residente e domiciliada na 
Rua 15 de Novembro, n° 87, Centro, Aliança do Tocantins -TO, CEP 77.455-000. 

CONTRATADA: H.LOPES SISTEMAS LTDA - CNPJ N° 01.689.869/0001-58 
VALOR TOTAL: R$ 26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos mil reais). 

VIGÊNCIA: 09/01/2026 a 31/12/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente 
respeitando a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO: 
Unidade Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte: 1500.0000.000000 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para prestação de serviços Locação, 
Suporte e Treinamento de Sistema de Contabilidade Software de Gestão Pública junto a Câmara 
Municipal de Aliança do Tocantins/TO, durante o período de janeiro a dezembro de 2026. 

Aliança do Tocantins - TO, 09 de janeiro de 2026. 

A RTB TWO D 
Presidente da Câmara 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do 
presente no placar desta Câmara Municipal e site 
Oficial. 

Aliança do Tocantins - TO, 09/01/2026. 
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Secretária Geral 


